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DECRETO Nº 1.929, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Delega competência a Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico para gerir e administrar a Escola de Música Villa Lobos – 
Núcleo Avançado Tom Jobim e revoga o Decreto nº 1.335, de 28 de 
janeiro de 2020, que delega competência à Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia para gerir e administrar a Escola de 
Música Villa Lobos.

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a descentralização das atividades e rotinas 
administrativas, mediante delegação de competência, é medida que 
objetiva a consecução de elevados níveis de eficácia e efetividade das 
ações governamentais, em nome do princípio constitucional da efi-
ciência da Administração Pública;
 
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 
6144/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica delegada a Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio 
Histórico, a competência para gerir e administrar a Escola de Música 
Villa Lobos – Núcleo Avançado Tom Jobim.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.335, de 28 de janeiro de 2020, que 
delegou competência à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia para gerir e administrar a Escola de Música Villa Lobos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.                                                                                         

Armação dos Búzios, 3 de junho de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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DECRETO Nº 1.930 DE 6 DE JUNHO DE 2022. 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 13.923.134,32 (Treze milhões, 
novecentos e vinte e três mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos). 

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e com a Lei nº 
1749, de 03 de junho de 2022; 

 
D E C R E T A: 
 

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022, no valor R$ 
13.923.134,32 (Treze milhões, novecentos e vinte e três mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos) na forma a 
seguir:  
 

 

ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 030101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 0163 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

ATIVIDADE 2.323 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 1.671.800,00 
004 – Roy. Produção 

 
  

ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 030101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ATIVIDADE 2.319 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
12.251.334,32 

004 – Roy. Produção 
 
Art. 2º - Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes de Superávit Financeiro, em 

conformidade com o disposto no § I do inciso I, do art. 43, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
Apuração de Superávit Financeiro 

31/12/2021 
Fonte de Recursos Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit apurado  

 
004 – Royalties Produção  R$   52.140.780,46 R$ 11.900.608,56     R$ 40.240.171,90   

TOTAL R$   52.140.780,46 R$ 11.900.608,56     R$ 40.240.171,90   
 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

 Armação dos Búzios, 6 de junho de 2022. 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito  
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PORTARIA Nº 450, DE 3 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, c/c o art. 127 da Lei 
Orgânica Municipal, bem como o disposto no art. 82, da Lei Comple-
mentar nº 15/2007,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, com efeito desde 1º de junho de 2022, a cessão 
do servidor ADOLPHO JABOUR AGUIAR, Agente Administrativo, 
Estatutário, matrícula nº 20050, colocando-o à disposição da Prefei-
tura da Cidade de Arraial do Cabo, sem ônus para o Município de 
Armação dos Búzios.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.123, de 21 de junho de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 3 de junho de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Termo de Apostilamento nº 001/2022 
Contrato nº 054/2022
Processo nº 3808/2022
Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Tra-
balho e Renda
Contratada: Silcam Empreendimentos Ltda
Objeto: O presente Termo de Apostilamento, tem como correção do 
CNPJ da Empresa, Onde sê LÊ:  CNPJ sob nº  42.974.886.0001-43, 
Leia a sê: CNPJ sob nº42.974.866.0001-43,   conforme preceitua o 
artigo 65, §8º, a da Lei nº 8.666/93.
Fundamentação legal: Artigo 61, § único da Lei 8.666/93

Armação dos Búzios, 01 de Junho de 2022.

Joice Lúcia Costa dos Santos Salme 
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Termo de Apostilamento nº 001/2022 
Contrato nº 043/2021
Processo nº 6886/2021
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Armação dos Búzios, 
representado neste ato pela Secretaria Municipal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia
Contratada: Visão Empreendimentos Ltda
Objeto: O presente Termo de Apostilamento, tem por objeto a cor-
reção da Cláusula Segunda – Do valor - onde sê Lê:  quantia de R$ 
306.307,36 (trezentos e seis mil, trezentos e sete reais e trinta e seis 
centavos) ; R$ 306.247,48 (trezentos e seis mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e quarenta e oito centavos); Onde se lê: passando o valor da 
contratação à R$ 1.554.768,37 (um milhão, quinhentos e cinquenta e 
quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos); 
Leia-sê: R$ 1.554.708,49 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e qua-

tro mil, setecentos e oito reais e quarenta e nove centavos), conforme 
disposto em Edital em anexo e o que preceitua o artigo 65, §8º, a da 
Lei nº 8.666/93.
Fundamentação legal: Artigo 61, § único da Lei 8.666/93

Armação dos Búzios, 05 de maio de 2022.

Carla Natália G. M. Trambaioli 
 Fundo Municipal de Educação

Gestora do Fundo
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E 
RENDA 
GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2021 

5º CHAMADA 
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, tendo em 
vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 01/2021 para provimento de cadastro de 
reserva de cargos públicos do Quadro de Pessoal desta Secretaria de acordo com o Edital 
Processo Seletivo Simplificado 01/2021 de 07 de abril de 2021. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os candidatos relacionados no anexo I, conforme a ordem de classificação 
obtida no Processo Seletivo Simplificado 01/2021, para comparecerem ao local e datas 
indicados abaixo, munidos dos documentos previstos no edital 01/2021, visando à investidura 
no citado cargo público, sendo considerado desistente caso não compareça. 

Local: Edifício-Sede da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
 
Endereço: Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro, Armação dos Búzios – RJ 
 
CONVOCADOS CONSTANTES NO ANEXO I e II 

 Assistente Social 30h 
 Psicólogo 30h 

 

Data: 09 e 10 de junho de 2022. 

Horário: 9:00 às 12:00 e 14:00 às 16:30. 

 

 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 

Secretária de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda 
 

 

 

 



30 Diário Oficial do Município
 de Armação de Búzios D.O.Nº 31 - Armação dos Búzios

04 de junho de 2022 a 07 de junho de 2022

Anexo I 
Convocação Referente ao Processo Seletivo Simplificado 01/2021 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
 
 
 
Assistente Social (Ensino Superior) 30horas 

 

Nome do Candidato Data de 
Nascimento Pontuação Classificação  

VALERIA DA SILVA SANTOS  15/03/1969 47,0 20º 

ELISANGELA MARIA DE LIMA  23/05/1978 47,0 21º 

ANA BEATRIZ MENDONCA ATTISANO  19/03/1992 46,0 22º 

MARCELA GONCALVES VIDAL  06/11/1974 45,0 23º 

 
 
Psicólogo (Ensino Superior) 30horas 

 

 
 
 
 
 
 
 

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
Secretária de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda 

 

Nome do Candidato Data de Nascimento Pontuação Classificação  
RANNA CAROLINA DOS SANTOS CUNHA  25/05/1990 43,0 14º 

VAGNER TEIXEIRA DE SIQUEIRA  01/04/1975 38,0 15º 

JESSICA DA SILVA FERREIRA ANDRADE  05/01/1992 37,0 16º 
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